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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2024 procedemos à abertura deste volume

ne 02 do processo nº 64108.000594/2024-19 que se inicia com a folha nº 207 (duzentos e sete,

para constar, eu ELYELTON BESERRA DA SILVA, 12 Sgt, subscrevo e assino.

Petrolina-PE, 27 de fevereiro de 2024.

z
ELYELTON BESERRA DA SILVA - 1° Sgt

Aux da SALC do 729 BI Caat
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•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM /7ª DE - 10ª Bda Inf Mtz
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° Bl / 1968)
"BATALHÃO Gen VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 1

PREGÃO Nº 90001/2024

V (Processo Administrativo 64108.000594/2024-19)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), no sistema de comodato,
para o Setor de Aprovisionamento do 722 Batalhão de Infantaria de Caatinga, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

CATMAT DE

MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

l

2

3

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito
De Petróleo - GIp Uso: Industrial para
acondicionamento em botijão com capacidade 461651
para 45 kg GLP, fornecido pela contratada em
regime de comodato, (Ampla concorrência 90%.).
Características adicionais: cheio

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De
Petróleo - Glp Uso: Industrial para
acondicionamento em botijão com capacidade
para 45 kg GLP, fornecido pela contratada em
regime de comodato 461651
Características adicionais: cheio (Cota reservada
para ME/EPP em 10%.).
Características adicionais:
cheio

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De
Petróleo - Glp Uso: Doméstico acondicionamento 461652
em botijão com capacidade para 13 kg GLP,,
fornecido pela contratada em regime de

8j 45 kg

8j 45 kg

8j 13 kg

374

42

15

R$ 460,02

R$ 460,02

R$ 147,57

R$ 172.047,48

R$ 19.320,84

R$ 2.213,55
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1
comodato. Características 1

1 1 1adicionais: cheio.

Valor Total R$ 193.581,87

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de recebimento da nota de
empenho pelo contratado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Caso haja divergência entre a especificação dos itens no https://www.gov.br/compras/pt-br, e a contida no
\_, Termo de Referência, PREVALECERÁ o contido no Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme detalhamento a
seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000136/2024;

li) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

Ili) ld do item no PCA: 102, 103, 104, 437 e 438;

IV) Classe/Grupo: 6830;

V) Identificador da Futura Contratação: 160183-90056/2023 e 160183-90012/2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Dentre os principais impactos gerados pela atividade de Aprovisionamento mesmo que indiretas nos
itens deste contidos no PCA 00394452000103-0-000136/2024 destacamos os resíduos gerados na higienização dos
alimentos, sobras de alimentos cozidos, óleo de cozinha utilizado, grande quantidade de embalagens (plástico,
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vidro, papel, etc) e resíduos da queima do gás. Desse modo são realizadas as seguintes ações para mitigar esses
impactos;

4.1.2. Reciclagem dos resíduos inorgânicos, com a reutilização ou reciclagem de embalagens (coleta
seletiva e/ou logística reversa);

4.1.3.

4.1.4.

Uso de lâmpadas de baixo consumo de eletricidade (fluorescentes ou de LED);

As cinzas oriundas da queima de carvão vegetal, desde que não tenha sido adicionado qualquer
outro material, poderão ser utilizadas como fertilizante natural e corretivo para lavouras orgânicas.

4.1.5. O óleo de cozinha utilizado no Aprovisionamento é armazenado e recolhido por cooperativa da
agricultura familiar, para ser transformado em combustível renovável (biodiesel).

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da nota de empenho pelo
contratado, de acordo com a necessidade e disponibilidade de recursos do contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Avenida Cardoso de Sá, S/N, Vila Eduardo Petrolina-PE
CEP 56328-902, 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n8 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n8 14.133, de 2021, art. 117, $18,e Decreto n8 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n9 11.246, de 2022, art.
22, I1L);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n8 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n8 11.246, de 2022, art. 22,
V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n
11.246, de 2022, art. 22, VII),

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, l e ll, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, Ill).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

\._, 6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li
do art. 75 da Lei n 14.133 de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 79, $3° da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1.

7.10.2.

7.10.3.

7.10.4.

7.10.5.

7.10.6.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n® 53,de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n2 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N!! 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.8 77, de 18 de
março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o art. 107 da lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de distribuição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),
conforme Resolução da ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, alterada pela Resolução da ANP nº 709, de 14 de
novembro de 2017.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipai.

Qualificação Econômico-Financeira

Qualificação Técnica

8.22. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
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8.23.1.1. Objeto semelhante ou com as mesmas características; e

8.23.1.2. Cumprimento do prazo de entrega.

8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.23.3.
fornecedor.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

8.23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.23.5. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Resolução da ANP nº 51, de 30 de novembro de
2016, alterada pela Resolução da ANP nº 709, de 14 de novembro de 2017

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso l e 42, {92º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.24.3.
contratual;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução

8.24.4.

8.24.5.

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.24.6.

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764. de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 193.581,87 (Cento e noventa e três mil quinhentos e oitenta e
um reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/Unidade: 160183;
li) Fonte de Recursos: 0100000000;
III) Programa de Trabalho: 171397;
IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: E6SUPLJA1QR, E6SUPLJA4QR.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Petrolina-PE, 19 de fevereiro de 2024.

TALITA M~A MAGALHÃES-Asp
Aprovisionadora do72° B ! Caat

Câmara Nacionalde Modelos de Licitaçõese Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão {versãodezembro/2022)

Página 11}11



e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ANEXO li

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS
N.9 .........Pr 90001/2024

\0 729 Batalhão de Infantaria Caatinga, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na
cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária)
ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado pelo Sr Ten Cel RODRIGO
EUGENIO DE PAIVA, na função de Comandante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C EX,
n9 743, de 7 de junho de 2023, publicada no D O U n9 109, de 12 de junho de 2023, e pelo
Maj FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr
Cmt 72° B I Caat, por meio do Boletim Interno nº 219/2023, de 29/11/2023, inscrito no CPF
ne 011.789.044-82, portador da matrícula funcional n® 0131794349 MD/EB, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n9 90001/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.
64108.000594/2024-19, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.®
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
empresa para o fornecimento de Gás liquefeito de Petróleo (GLP), no sistema de comodato,
para o Setor de Aprovisionamento do 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga, especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n2 90001/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidad Quantida Valor Prazo

(se exigida (se exigido e Máxima de Un garantia
X

no edital) no edital) Mínima ou

validade

l..

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o 729Batalhão de Infantaria Caatinga.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4. 7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5. 7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

L

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art.
124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
ne14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o orgao ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
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com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5. 7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao orgao ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 39

e 27, $ 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto n
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. AS condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Local e data

Assinaturas

Representante legaldo órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidad Quantidad Valor Prazo

(se exigida (se exigido no eMáxima e Mínima Un garantia
X

no edital) edital) ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidad Quantidad Valor Prazo

X (se exigida (se exigido no e Máxima e Mínima Un garantia ou

no edital) edital) validade
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ~1
MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021

AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

(Processo Administrativo n°64108.000594/2024-19)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ./2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••··•·············
••• •••••••••••• ••••••• •••• ·••••••••• ••••.•.••....•••• ••..•• •

E

A união, por intermédio do 729 Batalhão de Infantaria Caatinga, com sede na Av
Cardoso de sá, s/n, na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-
26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado pelo Sr Ten Cel
RODRIGO EUGENIO DE PAIVA, na função de Comandante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C
EX, ne 743, de 7 de junho de 2023, publicada no D O U nº 109, de 12 de junho de 2023, e pelo Maj
FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72°
B I Caat, por meio do Boletim Interno nº 219/2023, de 29/11/2023, inscrito no CPF ne
011.789.044-82, portador da matrícula funcional nº 0131794349 MD/EB, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nQ ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo n® 64108.000594/2024-19 e em observância às disposições da Lei n? 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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sTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N~~

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e li)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de Gás
Liquefeito de Petróleo (GLP), no sistema de comodato, para o Setor de Aprovisionamento do 729

Batalhão de Infantaria de Caatinga, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de
recebimento da nota de empenho pelo contratado, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de
2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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.sTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO'N°»64202$

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em /_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado{s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
V contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92,XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não forpossívela verificação daregularidade no Sistemade Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da lei n.9 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124,11,d, da Lei nº 14.133, de 2021,

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n9 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência,quando o contratado der causaà inexecução parcialdo contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da lei nº
14.133, de 2021).

10.

10.1.

11.

11.1.

a)
"-- b)
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iv. Multa:

1. Moratória de .....% (.....por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
2. Moratória de .....%( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de % (.... por cento),pela inobservância do prazo fixado para
apresentação,suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme
dispõe o incisoI do art.137 da lein. 14.133,de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
....% a ...% do valor do Contrato.
4. Compensatória,para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do
valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1,a multa será de ....% a ...%
do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,a multa será de ....% a ...% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art.156, $99, da Lein9 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art.156, 87º, da Lein® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Leinº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçõescabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156,98,
da Leinº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta} dias,a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e
parágrafos do art.158 da Leinº 14.133,de 2021,para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $18, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n8 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n8 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.

12.3.2.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e multas.

12.S. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133,
de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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13.1.1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n? 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n2 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao
art. 89, $28, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO' N"x2024'#

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, $19)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 519, da Lei nº 14.133/21.

Petrolina-PE, de de 2024.

L

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo d~ contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
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ANEXO IV

TIMBRE DA EMPRESA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A0 72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Processo nº. 64108.000594/2024-19

Pregão Eletrônico SRP nº.90001/2024

Abertura da sessão pública: XXXXXXXXXXXX às XXXXXXXXXX horas (Horário de Brasília)

Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa ao Pregão em referência, conforme
especificado abaixo:

UNIDADE
VALOR UNITÁRIO VALORITEM DESCRIÇÃO FORNECIMEN MARCA

(R$) TOTAL (R$)TO

01

02

......

Declaramos ter tomamos conhecimento e concordamos com todas as exigências do edital e seus anexos, inteiramos de

todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a execução do contrato, caso sejamos vencedores deste

certame, portanto propomos:

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Valor proposto: R$ .

IDENTIFICAÇÃO:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Inscrição Estadual:

Telefone:

Fax:

Email:

Petrolina -PE, de_de 2024.

(assinatura autorizada)
(nome, cargo do signatário, CPF)

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)



empreendimentos

5 5.300000 PETRÜLIMA-PE,
rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrErr rrrrr=EEE EEEEE=EE EEErr-rEEEEEEEEEEEEErrrrEEEEEEE-E=E5EEr{j

PROPOSTA DE PREÇO
rrrrrrrrrrrrrrrr rnErrrrEEEETTEEEEE rrrrrrrrrrrrrrrr==n=rrrrrrrrrrrrrrrr--r=TETE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NII º 64108.000594/2024-19
PREGÃO ELETRÔNICO NR 90001/2024

OBJETO:Contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), no sistema
de comodato, para o Setor de Aprovisionamento do 729 Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Proposta que faz a empresa SEVEN EMPREENDIMENTO COMERCIO DE GAS LTDA-ME,inscrita no C.N.P.J.
(MF) sob o nº 45.010.304.0001-78,com sede a Rua vinte e três n907 Cohab São Francisco Petrolina/PE,
para o fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe.

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE

1.1 - Razão Social:SEVEN EMPREENDIMENTO COMERCIO DE GAS LTDA-ME
1.2 - C.N.P.J.:45.010.304.0001-78 ±.-

1.3 - Endereço: Rua vinte etrês n907 Cohab São Francisco Petrolina/PE
1..4 -RepresentanteLegal:Semíramis Rodrigues doCarmo Alves,Brasileira, Divorciada, Administradora
de empresas, CPF 007.843.004-61 RG 4.743.492 SDS/PE.
1.5 - Telefone, celular, e-mail:87 99602-7676

2 -CondiçõesGeraisda Proposta:
2.1 - A presente proposta é válida por 60 (sessenta)dias, contados da data de sua emissão

3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
VALORCATMAT DE QTDE

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Marca:Ultragaz MEDIDA

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De
Petróleo - Glp Uso: Industrial para

1 acondicionamento em botijão com capacidade
461651 Bj4Skg 374 R$457,00 R$ 170.918,00para 45 kg GLP, fornecido pe!a contratada em

regime de comodato, (Ampla concorrência90%.).
Características adicionais: cheio

Gás Refino De PetróleoTipo:Gás Liquefeito De

2 Petróleo - Glp Uso: Industria) para
461651 Bj 45kg 42 R$ 457,00 R$19,194,00acondicionamento em botijão com capacidade

para 45kgGLP, fornecido pela contratada em
regime de comodato Características adicionais:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR* 64108.000594/2024-19 PREGÃO ELETRÔNICO NR 90001/2024

Rua Vintee três, n807 CohabSão Francisco, Petrolina/PE,CEP 56309-220

CNPJ: 45.010.304/0001-78 INSC ESTADUAL: 101775903
E-MAIL: say@n.empreendimento@email.cor Fone: 87 99602-7676 / 87 98177-6598



empreendimentos

cheio (Cota reservada para ME/EPP em10%.).
Características adicionais:cheio

Gás Refino De PetróleoTipo: Gás LiquefeitoDe
Petróleo - Glp Uso: Doméstico acondicionamento

3
em botijão com capacidade para 13kg GLP,,

461652 R$145,00 R$2.175,00fornecido pela contratada em regimede Bj 13 kg 15
comodato. Características adicionais: cheio.

R$ 192.287,00
Valor Total (Cento e noventa e dois

milduzentose oitentae,
sete reals).

4- DISPOSIÇÕESGERAIS: ....
4.1 - Declaramos que o objetocotadoatendetodasasexigências do Edital, relativas à  especificaçã o e
características,inclusive té cnicasequeestamos depleno acordo comtodasas condiçõ es estabelecidas
no Editale seusanexos.--T

.
4.2 - Nos preços ofertadosestã o inclusostodososcustosdiretoseindiretos,taxa de administraçã o, lucro,
encargos trabalhistase despesascomseguros, frete,mãode obra e outrasnecessá rias ao cumprimento
integraldoobjeto deste Pregãoe excluídosdacomposição dos preços ofertados.

Petrollna/PE, 04 março 2024

5A «4&(OH4B São FRANCISCON?«ruiu40gu2f}35.52]: 1 -7 ui1iab.:

Semíramis Rodriguesc Alves
Diretora Administrativa"C.E!: 36.{0).000 PETROLANA-Pba
CPF/MF: 007.843.004-61 A" a

PROCESSO ADMINISTRATIVONe* 64108.000594/2024- 19 PREGÃO ELETR ÔNICO NR 90001/2024

Rua Vinte etrês,nR07 Cohab São Francisco, Petroiina/PE, CEP 56309-220
CNPJ: 45.010.304/0001-78 INSC ESTADUAL: 101775903

E-MAIL: sevenempreendirnento@gmail çon Fone: 87 99602-7676/ 87 98177-6598
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DECLARAÇÃO RELATIVAAO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR
rrrrrrrrr rrrrrrrrrrrrEEEE: .rrrrrrrrrrrrErT-rr-rrr r-rrErLrEEErrr-rrrr-rrrrr-rr=rEEEE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 ° 64108.000594/2024-19
PREGÃO ELETRÔNICO NR 90001/2024

OBJETO:Contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), no sistema
de comodato, para o Setor de Aprovisionamento do 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIlI do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº
9.854/99).

RAZAOSOCIAL: SEVEN EMPREENDIMENTO COMERCIO DEGAS LTDA-ME
CNPJ: 45.010.304.0001-78

Petrolina/PE, 04 março 2024

PROCESSOADMINISTRATIVONE* 64108.000594/2024-19 PREGÃOELETRÔNICONR90001/2024

Rua Vinte e três, nº07 Cohab São Francisco, Petrolina/PE, CEP 56309-220
CNPJ: 45.010.304/0001-78 INSC ESTADUAL: 101775903

E-MAIL: sevenempreendimento@gmail.com Fone: 87 99602-7676/ 87 98177-6598
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9° 64108.000594/2024-19
PREGÃO ELETRÔNICO N® 90001/2024

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),no sistema
de comodato, para o Setor de Aprovisionamento do 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga.

A empresa SEVEN EMPREENDIMENTO COMERCIO DE GAS LTDA-ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº

45.010.304.0001-78,DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,que se

compromete a fornecer informações adicionais,solicitadas pelo Pregoeiro como:laudos técnicos de

análises do produto, catálogos,e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com

finalidade dedirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

Petrolina/PE, 04março 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONR* 64108.000594/20 24-19 PREGÃO ELETRÓNICO N9 90001/2024

Rua Vinte e três,n907 CohabSãoFrancisco, Peiroiina/PÉ, CEP56309-220
CNPJ: 45.010.304/0001-78 INSC ESTADUAL: 101775903

E-MAIL: sevenempreendimento@email.com Fone: 87 99602-7676 / 87 98177-6598
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Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:

MEI:
.rte da Empresa:

a

E5r
ii

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF l{

l
Bitu~ it

1 Declaração lL.
Declaramos para os fins previstos naLei nª8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SIGAl, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte: }It1
Dados do Fornecedor {] ii
2E"- "Tono.ao/oooi.7si '-Í

SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA }gil
SEVEN EMPREENDIMENTO II
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/05/2024s$:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA I}

N
- ;,j ,.
ao i BE 83

M
. E )~ ;,,, ~;
icro Empresa! ii

"g! Hi ll

Ti1
Ocorrências e Impedimentos ] II
Ocorrência: Nada Consta

u.b
Impedimento de Licitar: Nada Consta }1
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas}Indiretas.z5

NadaConsta E}
3 ti

si1!i1

Niseadastadoi , zi jj ", ...... .... .... ""A.,
Fornecedor pe9ui e!9"""S9f"°+ ao Nrvefâe Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendê#s"ri

•••41.54371G5 Ji]
1- caemeiameno i f]l!

i li
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#t#Ili
, . ~il , i
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?Eu
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"
tilil3
sl

iE1
A1l

li
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Vínculo com "Serviço Público":
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1
i l
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i:1u1K
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\
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i

'1
i
1
1
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1
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91

i
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Emitido em: 04/03/2024 lQ:44 '. if :1 l dF I l
CPF: 305.XXX.XXX-04 Nome: EDILSON AMORIM DE SOUSA ]
Ass: : i _ , ~:: J _ria$
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

.•

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 3
45.010.304/0001-78 25/01/2022

,
MATRIZ i CADASTRAL ,

t

NOME EMPRESARIAL

SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA
. z

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SEVEN EMPREENDIMENTO
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

JOpiG0 E DESCRiCAo DAS A1IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
36.00-6-02 - Distribuiçãodeáguaporcaminhões}
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas t'%
43.11-8-02 - Preparação decanteiro e limpeza deterrenos

r 143.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica ii}
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e f
aeroportos it E ali
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material }
43.30-4-99 - Outras obras deacabamentoda construção$
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar tI
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de\higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de {
fracionamento e acondicionamento associada 3tf
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 1 ·
anteriormente ..i jl {i

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias emgeral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, ]
mercearias e armazéns
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines s

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas8
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos{f
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigosde armarinho if
47.61-0-03 - Comérciovarejista de artigosde papelaria*[
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal *
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ±

206-2 - Sociedade EmpresáriaLimitada
»a
zl J

t

: LOGRADOURO
• R VINTE E TRES

+i1CEP
;6.309-220

•
m

BAIRRO/DISTRITO Ji}
COHAB SAO FRANCISCO

46i

. : t

1NUMERO 11COMPLEMENTO
07 JARDIM GUANABARA

i_l

1MUNICÍPIO
PETROLINA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÓNICO "]}I

SEVENEMPREENDIMENTO@HOTMAIL.COM

]39I5"°Pe8rwo nesrovs+eu PP
1TELEFONE

(74) 8802-3455

1SITUAÇÃO CADASTRAL ! • :: ·' :' • ~,t 11DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVÁ i l h jl I25/01/2022

'------------.-,:-; lli..;.i __,
Ia
1

1
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ;

4i

SITUAÇÃO ESPECIAL
**A*RA*k

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

about:blank

,, ' . tia a Bv
Aprovado pela Instrução NormativaRFBn° 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

. 67#
Emitido no dia 03/03/2024 às 09:56:28 (dataehora de Brasília).
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REPUBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

81
a

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
_,

-
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA g
45.010.304/0001-78 25/01/2022 i
MATRIZ CADASTRAL S

'. '
NOME EMPRESARIAL7is

SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GASLTDA
. 1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação paraeventose recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestãoempresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade i

77.,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes {ii
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária}I
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

!1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 'i#

206-2 - Sociedade EmpresáriaLimitada 4
!LOGRADOURO

R VINTE E TRES
• '1,»

NUMERO

07
COMPLEMENTO

JARDIM GUANABARA

1CEP
56.309-220

: 1y5i
BAIRRO/DISTRITO H:

COHAB SAO FRANCISCO
;'f •vs

1MUNICIPIO
PETROLINA

ENDEREÇO ELETRÓNICO ';l
SEVENEMPREENDIMENTO@HOTMAIL.COM

1TELEFONE
(74) 8802-3455

e
LPei)

ii

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
*****"i' 18

' :k1SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

E
14

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2022

$3
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL i

.ai

: 11.5
1

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

At
{te

j:.. si
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

E%vil'a
Emitido no dia 03/03/2024 às 09:56:28(data ehora de Brasilia).
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADIt{E&6?1z 37404%15

EMPREE~IMENTO-COMERCIO DE GAS LTOA ~t-- .·~~
:·fCNP.Inº45.0l0.304/000l-78 l' ."'~~

SEMIRAMIS RODRIGUES ·DO_ ;bARMO ALVES. nacionalidade BRASILEIRA, 1Jscida '.e,ri '.it
31/12/1975, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n" 007.85-99*-61 É
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 4743492, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA}SOCIAL - ia.-as c
PE, residente e domiciliado(a) no(a) R MANOEL GRACILIANO DE SOUZA, 225, APT 306, JARDIM E

.8, , n

ATLANTICO, OLINDA, PE, CEP 53140160, BRASIL. li 5Eze E

RAFAEL CESAR ALBUQUERQUE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/04/1981}{CASADO E
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n" 037.736.024-48, CARTEIRA s
NACIONAL DE HABILITAÇAO "" 01953382139, órgão expedidor DETRAN - PE. jsidenx e É
domiciliado(0) no(a) RUA VINTE ETRES, SAN, COHAB SAO FRANCISCO, PETROLINA. PE, CEP c
56309220, BRASIL. 5} [f 5

ai o r

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RCA EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS fi
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado de Pernambuco, sob NIRE n°26202792171, com sede Rua Vinte e Três, 07, :jardim {Guanabara. #
Cohab São Francisco Petrolina, PE, CEP 56309220, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa g
Jurídica/MF sob o nº 45.010.304/0001-78, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem}ka presente E
alteração contratual '.e consoli~ação'•. 1.nos tern1os da Lei nº 10.406/ 2002, medianle a:;;fj cond içõe~ {~ ~
estabelecidas nas cláusulas seguintes:} if i z

i {somo f]c
A8li}.si$A, +s $

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial RCA EMPREENDIMENTO- f
COMERCIO DE GAS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial SEVEN 6
EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GÁS LTDA e adotando o nome fantasia SEVEN E E
vriisió A" li E:c B 0 8o.5] n z:

ih el asli oumrosocm [] f
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: li ir1
COMÉRCIO VAREJISTA DE Is LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) :TRANSPORTE É5
RoDovIÁR1o DE PRODUTOS PERIGOSOS {DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAYINE®IS * }
;MONTAGEM E INSTALAÇÃO IDE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E e E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS :MONTÂGEM DE É
ESTRUTURAS METÁLICAS :REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE A
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS :SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,}]EXCETO {5
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO :SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO *
;COMÉRCIO ATACADISTA}DE IJRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SE
DOMICILIAR, COM ATIVIDAJE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO {

(_,. ASSOCIADA ;COMÉRCIO -VAReTISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ;;i:· Ntf:ÉR~I0 1 !~i
VAREJISTA DE MERCADORIAS[COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTicIOS gi
MINIMERCADOS, MERcEAkiAs E ARMAZÉNS CONSULTORIA EM PÚBICIDADE *}u
;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR :ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E " Z
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ;ALUGUEL DE E
ANDAIMES :COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA :COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS :ORGANIZAÇÃO LOGISTICA DO

E*ili
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SEYEN

EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA
{CNPJ n" 45.010.304/0001-78
' '

F1. 6 j

TRANSPORTE DE CARGA;FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS : SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA
EVENTOS E REcErçoms - BvE ; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS : SÉRYICQS DE
ESTERILIZAÇÃO, SANITIZAÇÃÓ E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES; INSTAI\AQ E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA ; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CSNS?'RUÇAO:
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO ÉE OBRA
TEMPORÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL}}EXCETO

-I. zi ,

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE
UrENsiLtos DOMÉSTICOS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO:
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL; LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS
OU MAGAZINES; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS: CQNÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTGOS DE
ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO} VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS:
SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO. }}Til

! CNAE FISCAL â]
t

4784-9/00 - comérciovarejista degásliquefeito de petróleo (glp) E}
771 1-0/00 - locação d'e, automó~eis sém condutor :lj;
4773-3/00 - comércio varejista deartigos médicos e ortopédicos 1!

4781-4/00 - comérciovarejista de artigos do vestuário e acessórios ti
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos II
s2so-8/04 - organizacio togisea a5E"pone ac carga [
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas !fe
5620-1/02 - serviços a atenta,a ""aeventos e recepções - bufo I
7020-4/00 - atividades Ide consajtoria 'emgestão empresarial. exceto consultoria técnica espedfica
7319-0/04 - consultoria em publicidade $i
4772-5/00 - comérci arejistaae &éticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal {f
77a2-2v2 - a1aguei' à&anates ""f"II
7739-0/03 - aluguel depalcos, cobertüfas ©outras estruturas de uso temporário, exceto andains
7810-8/00 - seleçao I! ª. genciamento d~ mao-de-obra :Hl' '
7820-s/00 - 1ocaçao asTao-ac-obr aporária f
8121-4/00 - limpeza emprédiose emdomicílios jf
8129-0/00 - serviços de esterilização "sanitização e desinfecção de ambientes *f
8299-7/03 - serviços de gravaçao à ambos, exceto confecção I]
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos si
4649-4/09 - comcriatacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
d fr

. .!, ct· . ,L .,í . d "efracionamento e acondicionamentoassociada I
1822-9/99 - serviços deacabai~~ntos ~áficos, exceto encadernação e plasti ficação ii
3600-6/02 - distribuiçãode água por aammhões [I
4292-8/01 - montage}de estrutura M"ancas t1
43 11-8/02 - preparaça ae «andai .i]eza ae terreno l
4321-5/00 - instalação e manutençao ai&rica jl

IInu 1
4 1
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SVY
EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDAf #

t
CNPJ n" 45.010.304/0001-78
jl
"I
• E

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização emivias

pábncas, portos e aeroportos "?" [i
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção ii
4649-4/08 - comércioatacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar {f
1822-9/01 - serviços de encadernaçao eplastificação ji
4649-4/99 - comércio atacadista de utensílios domésticos fii
4712-1/00 - comércio varejista de "aorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns'i :jl •
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines {}

e744-o701 - com&rejovarejisa de t35219J5.3722' h
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos ±i
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral $Í
4755-5/02 - comercio varejista deartigos de armarinho i
4761-0/03 - comércio vareji as argos de papelaria {h

, : ' CESSÃ~?' TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS !i. i. ;
CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio RAFAEL CESAR ALBUQUERQUE transfere sua quotas}de capital
social, que perfaz o valor totat de Rs3532s,00 (Cinquenta e tres Mi e Trezentos E Vinte e Qje Reais.
?ireta e_irrestri!am:nte,ao sócio;:SEM~MIS RODRIGUES DO CARMO ALVES, dando pl~~a. gcra'.l'c!
irrevogável quitação. E} is% il

a s3

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS I}
"a n u

CLÁUSULA QUARTA. Ao términode cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará comas jus&"das as soa saram@acao. procedendo a elaboração do inventário. do PfE°
patrimonial e do balanç. 1o de resultadoféconômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas qqíltas, os:

luc,~s ou pc,das apu"''.'º' (art :-065WC/2002). . . . . . .. [jj \.
CLÁUSULA QUINTA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os soe!j
deliberarão sobre as contas e designa~ão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1 -~72. *2o e

ar. 1.o78, cc2oopy +- "II li
4HE8

i e {{Do ENQUADRAMENTO }}

' ,... í;. l"~ .'ll''1· 'CLÁUSULA SEXTA. O(s) sócio() Pelaram que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra emqualqúer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4°

ATA3a. TAL11AGE&E"[
1

Z41i
,1 .. -, . .- • ·hs i Riu

Em face das alterações acimaconsolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as cond;çõ~ e clánsitl•s ,,.,.fuintes. ~lil i 1 1

J
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SEVzÊN

EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA zl
t

JCNPJ n" 45.010.304/0001-78 y±
pi 2z t

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS ÉI*'
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial RCA EMPREENÉMENTO-
COMERCIO DE GAS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresariáj SEVEN
EMPREENDIMENTO-COMERCIO.;',DE GAS LTDA e adotando o nome fantas~ SEV;EN
EMPREENDIMENTO. 5I ii

ti
CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade tem sede: Rua Vinte e Três, 07, :jardim Guanabara,*Cohab São
Francisco Petrolina, PE, CEP 56309220. I}
CLÁUSULA TERCEIRA. A Jociedi1~e pode1·á, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ji
outra dependência, mediante alt~raçã6::contratual. !~!

eiil

j OBJETO SOCIAL fI
FE

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: gi
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ;TRANSPORTE

.Ti z

RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS ;DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHOES
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMI\AO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS :MONT AEM DE
ESTRUTURAS METAL1cAs :REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E {DE
Bisiseis "Fiji n&cu[[ljYse PE892 vioj,hf*PSl 9Ig
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO :SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAS}S
;COMÉRCIO ATACADISTA DE [PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICION\MENTO
ASSOCIADA :coMERcto VAuEmsrA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 3YJ9!O
VAREJISTA DE MERCADORIAS@COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS :CONSULTORIA EM PUBEICIDADE
;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ;ALUGUEL DE PALCOS, COBERS'URAS E
oUTRAs EsrRUioRAs DE Uso' TEMPORÃkto. EXCETO ANDAIMES ±NUSVE, .P5
ANDAIMES :COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA :COMÉRCIO VAREISTA
DE ARTIGOS DO vESUAnto E ACESSÓRIOS :ORGANIZAÇÃO LOGISffjcA {pó
TRANSPORTE DE CARGA {} ;FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRERARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS : SERVIÇOS DE ALIMENTACÁ9 PARA
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE}} LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ; SERÍVICOS DE
ESTERILIZAÇÃO, SANITIZAÇAÓ E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA ; OUTRAS _OBRAS DE ACABAMENTO DA ÇONST'RUÇÃO:
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL}}EXCETO
CONSULTORIA TEcNIcA TEsPEcIFICA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACAIE?A PE
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE ERRENO:
INSTALAÇAO DE P.pRTAs;· JANJ;LAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBl!l!+JOS ID~'
QUALQUER MATERIAL; LOJAS IDE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS
OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; *®MERCIO
variaisiA boi aíiikií nioiKoicos cosuicio vARrnsra pE ARTIGOS DE

, , r1 -~t •
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SEYJ
EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA

t:
ICNPJ n" 45.010.304/0001-78 ]F\,26' ( h
fite

2 s5

ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS:
SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO. $I

.--......."III..]
7711-0/00 - locação de'automóveis s~ condutor :,t
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos ji
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios {
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos {si

5250-8/04 - organização logística do transporte de carga li
5620- 1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas ai
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê si
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7319-0/04 - consultoiia em publicidaqe ,lil'
4772-5/00 - comércio varejista de cosfüéticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal il

i7732-2/02 - aluguel deandaimes {} N
7739-0/03 - aluguel de'palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7810-8/00 - seleção eagenciamento e mão-de-obra ii= . 5$
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária ii
8121-4/00 - limpeza em prédiose em domicílios ii+
8129-0/00 - serviços de esterilização sanitização e desinfecção de ambientes #I { i

8299-7/03 - serviços de grava, a &ambos, exceto confecção III
9s1 1-8roo - reparasas"a$.a.a aacomputadores e e ccutpamemos penirereos ]i 1
4649-4/09 - comércio atacai" a& "autos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, cot~} atividade
d :fi

. . . , d. . il!J . d t te fracionamento e acondicionamento/associada }f i'
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação f] }
3600-6/02 - distribuição de águapor caminhões {f

.i iH•
4292-8/01 - montagemde estruturas metálicas ij
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno i
4321-5/00 - instalaçao e manutenção elétrica ii
4329-1/04 - montagem e instai,go a&kistemas e equipamentos de iluminação e sinalização cm}vias
públicas, portos e aeroportos {fjI
4330-4/02 - instalaçãode portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/99 - outras obriis de acabameritb da construção Ili
4649-4/08 - comércioatacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
1822-9/01 - serviços de encadernaçãoe plastificação ili

4649-4/99 - comércio atacadistade utensílios domésticos E
4712-1/00 - comérciovarejista demci@adorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazén j
4713-0/02 - lojas ae ieaa&s,exceto tojas de departamentos ou magazines f}
4744-0/01 - com~rc!oifare~!sta!~~ feiig_e~s e_fe1~ra1:1entas ;1•;,
4744-0/03 - comérciovarejistade materiais hidráulicos d{
+151099-«$1 SE4 ai «E1ai448 9eypm ov v]
475::>-5/02 - comerc10:yareJ1sta de artt;~s de annannho 1 1E.HEI BE4
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ALTERAÇÃG>\::ONTlTU! N· 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SEi;. LN :
:,i EMPREEN;lpIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA ~ ··, :
} [kvwaso1o.3o4ooo1-7s \F1-?5E!- k

1t"· iv m

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria $I
CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997, 11, CC/z002)

T gn
l jj pocsrrasoci. I]

Ili
CLÁUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado de RS 121.200,00 (cento e vinte* um niil e
duzentos reais), em 1~oeda có,rrent&~fnacional, representado por 121.200 (cento e vinte ~}um mil e
duzentos) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a±ser assim
d• "b 'd ' l' ~iistribuido: } m f}

SEMIRAMIS RODRIGUES DO CA~O ALVES, com 115. 140 (cento e quinze mil e cento.jl quarenta)
quotas, perfazendo umtotal deRS 115}140,00 (cento e quinze mil e cento e quarenta reais) integralizado.
RAFAEL CESAR ALBUQUERQUE}com 6.060 (seis mil e sessenta) quotas, perfazendo umjtotal de R$

6.060,00 (seis mil e sessenta re~s) in~frralizado. lJI 1
DAADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE i]

CLÁUSULA SÉTIMA. A a~miniltração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(li ,Sócio(a)
SEMIRAMIS RODRIGUES DOCARMO ALVES com os poderes e atribuições de represen#e? aiva e
passiva na sociedade, judicial leextrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreéndidos no
objeto social, sempre c interesse dasociedade, autorizado o uso do nome empresarial. fedado, ne
entanto, fazê-lo em atividades/estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favos de
qualquer dos cotistàs ·,'ou de térceirciJ, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socE'U·ade, ~em '
autorização do(s) outr:~(s) sócio~s). ~ ji ' ! l:
Parágrafo único. No'exercícioda administração, o administrador terá direito a uma retirada ralênsal a'
título de pro labore, cujo valor será emnido de comum acordo entre os sócios. II !

8In
ai.i

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS $}
4 j

CLÁUSULA OITAVA.Ao término ecada exercício social, em 31 de dezembro. 9administrador
prestará contas justificadas de suaadministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resbltadoféconômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas q;tas, os1

•

$.».• 141 »E115E1595cavo)]
se Ri! i
E}N

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberar@ío
sobre as contas e designarão adminislor(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072. $ 2o e áft.1.078,
ccoo2y4i !}

a II1li E DO{FALECIMENTO DE SÓCIO [E]

Msv,Mzc1 2zm. 2±e e coniveryy]e1!°°
com os herdeiros ou!~lí'cessorcs;,Não lendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) s. :io.(i-;) I' l
remanescente(s), o valor de seus havejes será apurado e liquidado com base na situação patrimignial da I

sociedade, à data da,re.·~olução, terififilda em balanço especialmente levantado. r! ' 1;1 !
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ALTERAÇÃO.CONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SE
' 1 I .EMP~EEl'-.ID_ IMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA r .

u83.bct. hIli (evw«oosovooo1-is [F\@6
i4m [8-

u mEi
Parágrafo único. O n,~smo pr<;>cedini1nto será adotado em outros casos em que a sociedade s~!rcsolva
em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 13031, Cc/2oo2) j{ Ia1

DADECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO fI
.ys±!

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se nrr %E"""[aos teta. a pena que vede, ainda que temporariamente}jo acesso a
cargos públicos, o_u·por crim9/ali1'!}~1tar,. de prevaricaçã?, peita_ ou suborno, concussão, ,. fc1-tlato ou
contra a economia_ popular, 'fontraf o sistema financeiro nac10nal, contra normas de! •i·defesa1 da
concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública ou propriedade. II

88+.A
"""re.».II.ai a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Os casos omissos no presente contrato serão resolyidos pelo
consenso dos sócios, com obsecyânci:i,pa Lei nº 10.406/2002. ·1•1

".Li:ar

L
, . , i ! •lt ~ '11

CLAUSULA DEC,~ TER~~I~ 1 O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra cljn9
Micrnempresa - ME; nos tern,q§ da L!r! Complementar nº 123, de 14 de dezembro de I'-1
2006, e que não se enquadra emqualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4° I
do art. 3° da mencionada lei.OBJETOSOCIAL {

m- gi.Fim
II DARATIFICAÇÃO E FORO *] I

"!CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.© foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e'bbmigações
«estames ao comi"aí aia&asan rrrroniA Pe lf
CLA, usuLA DE' c,~-~A QUIJLA l!c1 - 1 d. - b 1 ·d -- • ;iJ1

1
•1,.-alM,. ,~;e,.• . Js ausu as e con 1çoes esta e ec1 as em atos Jª arqu•~ff os e que 1

não foram expressarhé*te modificadafbor esta alteração continuam em vigor. 1~\i • i •
kit

E EH
E, por estarem assim ~ustos e êontr~tados, assinam este instrumento. ~I, '
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MINISTÉRIODA FAZENDA1i
Secretaria daReceita Federal do Brasil 5!
Procuradoria-Geral'ta Fazenda Nacional ji

lii f is ahsln
-k ..k

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
. : : •tEmwA1s E A 01v10A ATIVA oA uN1Ao i!(

Nome: SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA Ii
CNPJ: 45.010.304/0001-78 fjI3$

%%t
Ressalvado o' direito d~~ a FJJenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divid~ij de
responsabilidade do sujeito passivo/acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que'

ir ai

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB}{om
exigibilidad~, suspen~~ nos l~~rmos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1~66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina\sua
desconsider~ção para fins d1'&:ertificação da regularidade fiscal,ou ainda não vencidos; e~

T 4 a1
2. não constam inscrições em/Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

«som"T "JEi
$ lI i

Conf~rme disp~st__1:nos artsj~o51f06 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da c~íl - dão
voamo ia1 % fEI

%li
Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo}para
todos os órgãos e fundos públicos\da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo noâmbito daRF8 eda PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preyi@stas
nas alineas 'a' a 'd*do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. a]

' ! F"'' ;, lj

A aceitação de$t~l;c~rtidãqtibtá ~ndicionada à verificação de sua autenticidade na Interne, !n~s
endereços <htp:/togov.beou <tiffPwww.spfgov.tr>j[

Certidão emitida gr;atl!itame.r;ite coJ]base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,de 2/10/20u.:
ema as o92s 8 do anacaro&rzoz4 <nora o data ao Bíasn>1I
Válida até 30/08/2024. I} fj

Código de controle da certidão: CAD2.2604.18C3.E16D }
Qualquer rasuraemendairvandara este documento. Ii
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SECRETARIA DA FAZENDA

i

:-1·.ts3

NU
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

8l
5n3$3s

Número da Certidão: 2024.000002642875-99 Data de Emissão}} 03/03/2024

DADOSDOCONTRIBUINTE-_}-{

8azao social: sEvEN EwPREEwoi@ro-coMERcio DE GAs LTDA li
"84 tiu: Eis:

RUAVINTE ETRES N, 7 JARDIM GUANABARA, COHAB SAO FRANCISCO,, COHAB VI, PETROLINA, PE,
cer:so.soo.ao iI 1} i
4s.010.304ro001-7~ ]j] 11ik*--. a $: i.iia li ir

cerincamos, observadas as apossas aa«agistaçao vigente e ce acordo com os registros existentesAba«sra.
que o contribuinte acima à&aaa&a.a %kíuacao RÉGULAR perante a Fazenda Publica Estadual.E] 1 ie1!

2li
A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direi!© da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

+g "yr ii

Esta certidão é válida ~té b1ios12oi4devi~do ser confirmada sua autenticidade através do serviço .. 1i·~
1
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Certificado de Regularidade
-i A8: a

do FGTS - CRE I
DEa 82a

Inscrição: 45.010.304/0001-78
Razão {]

Social: SEVEN EMPREENDIMENTOS COMERCIO DE GAS LTDA

Endereço: R VINTE ETRES 07 JD GUANABARA/ COHAB SAO FRANCISCO /
. ! PEJf9LIN1r·PE / 56309-220

ig
T i

A Caix~; ~c~nôml~~ Feqjral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036,de 1I}de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresaacima identificada encontra-se em situação regular perante o

.bs

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
nu LE

1.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ra vi

Valida~~:29/02)4024 l29/03/2024

.B E
Certificação Número;2024022908102934730058

.-48
' t • ' ... ~

!n l
+e: j

Informação obtida em 0B/03/2024 09:28:16
r NE L

ili
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifi@ação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br E}
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SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA
is»

sana mo [I[]
gE i

caaereso h 8I 1
Rua VINTE E TRES qpGUANiBARi. 07, :JARDIM GUANABARA. COHAB SAO FRANClsccíl
Petrolina CEP: 56309-220 i i} _ii

.% giz
EIA 83

IS.PI
Dados do Con1ribuin1c ou J~esponsávc!,~ ~1

f B

E3
w p

••11 111. .A

Rua VINTE E TRES (Jp GUAN~~AR,, 07.
Petrolina CEP:56309-220 E}' I

·e.g

11
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JARDIM GUANABARA, COHAB SAO FRANCISCll ''
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wlE CERTIDÃO fITI A li11
i uniu

CERTIFICO para os devidos fins,na forma do disposto na Lei Complementar Municipal nº 017/20le (EM) e
no Código Tributário'.N4cional, qQ,eJna pç~ente data, em nome do contribuinte acima identificado.NAO iri·
CONSTA A EXISTENCIA DE'DÉBI'TQS referente aos tributos municipais. inscritos ou não em Divida}Ativa.
116'6»» G7734714303onicji8 Fa64Vaia sm»]) _i
Ressalvando o direito da Fazenda!Munic~alcobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuint,·ac~na \•
que venham a ser apuradas posteri~rmenie. 11'

TI n ti

PETROLINA- PE;,Ro~ingo)3 de tarço de 2024 li
Esta Certidão é váli~r por 90]~'.as ct~tados da data de emissão !i, I
vaso omoae]}] 1

a»va vw. ]]!
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1l
C~RTIDÃÓ JGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 1i,

Nome; SEVEN,EMPRE~IiTO-COMERCIO DE GAS LTDA (MATRIZ E F;IAIS)
CNPJ: 45. 010:. 3 04 / 0;001-{7;8 TI .

.zi31
certidão n*; 68245608/2023li
=ooatete> 39/11/2o23.{[e±e o9.37,3o[]_
validade: 28/05/2024 -1\180 (cento e oitenta) dias, contados {a data
ade sua expedição. A] li

a 31
certifica-se que {SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS LTDA (ÂAVRIZ E
rrLrAIS), inscrito'a) no CNPJ sob o nª 45.010.304/0001-78, Na coN$TAn m2I nill
como inadimplente/no Banco Nacional de Devedores Trabalhis ff. _l«AI I
Certidao em~tida com ~ase nos arts. 642-A e 883-A da Cons~~idaoao 1

' ºI 1 [ ' I' 1 idas Leis do Trabalho,{[acrescentados pelas Leis ne* 1? **}f?011 e}
13.467/2017, e no/atol[o1/2o22 aa caor, de 21 de janeiro ce} 3oa?l
Os. dado~ ~<;>pstany-es resta Certidão são de responsabili]de dos
Tribunais do Trabalho}. til

No caso ae pessoajsurgaica, a certidao atesta a empresa em]}elaçao
a todos os!

1
~~us e't.ab~f ecimentos, agências ou filiais. ilJ i ! ,

A aceitação desta ce}tidao condiciona-se à verificacao]]a 5v
autenticidade nopo#tal do Tribunal superior do Trabê}lho {na
maternet (http:/ywlst.jus.br). l] 1

certidão emitida gratuitamente. I
is 4i

IT0 e8s
~ •'1 1 :l.i;, ~~ 1~! :

rroRwaçÃo 1iPoRrANTE {].. j h

po manco Nacjeej]} ffj Pev«acre» srasanns«tas constar [.*7*5f
necessário.~d à id~nt~r icação das pessoas naturais e j1ij~diS?-1 j

+maasm1ente» "era,&Ja austtee ee Prese±te suante e•ef]zeres
estabelecida. 's; .em sent'f!Pça condena tona transitada em Julgaff. • ou 1~m< i
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne~te aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos {ou a recolhimentos determinados em lei; ou decêjrentes
de execução/de acordôk firmados perante o Ministério Pút]ico do
Trabalho, ci:?!n~ssã~fiéie ~onciliação Prévia ou demais títulos [~ ~!, p9r ! 1

1

•

disposição. l~gal, l'dontÜ~íl· ver força executiva. ! ! . l: 1:
Ta

E "n u!Ii6li?ri
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i8 alva7l\
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Ez r"",
Rua António/radilha, n° 55,Centro,Petrolina/PE *5e ti' TI}[

"'' - ~ :,.} . . ' .
R

Tels.:(87) 3861-4382/ 3866-2779 I}
4Tu

L 1
LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA I] I]

]LU - N° o4.00753.2023 I]
is Data de emissãbg 17/10/2023

1si81i hf si pata de validade; 17/102025

t+a#fl li~:Agência Mqniiipal de Meiçi~ b\ te - , f'AA, s termos da Lei Complementar n" 011, de 30/12/2009,alterada pela \npl}! f1n
)',luoi,ip,l nº 015,de 17/06120, H, mais ,, -,1,,, mnb\'""''portinorn, ' ,m otemlimon,o 'º o,podfon<e ,dminisrr,úvo r·1IJ ~ ~
04.01681.2023,expede a presentei{ICÉNÇA AMBIEN] [ALÚNICA.H j1e

E37 IA. Eu 18LI.H a." E
% TI

r .ihl TINI Ult hi a Jtll UL
. . . 1: . :,ê :11 . . . . . ~ . ' ;.Tipo de atividade ou empreendimento?i9 POISenquadra-se na tipologia "Empreendimentos Comerciais e de@Serviços", cuja

atividade consiste no Comércio varejista degás Iigúefcito de petróleo (GLP).j1 }{

- -- •• • ,-- jl~'r.r l • IP ·i ~1· i • i i íl r .moa vestis .bicola sljneoo com suo movesco revoe ][] [1][]
ali

Razão social do requerente: SEVEN EMPREE11MENTO-COMERC1O DE GAS LTDA gFig

esse-.l I âE11 11EJ EuIH mi .si

•.• ti l
J. O empreendedor será re~2ryisá~el po~hnantJlcondiçõcs operacionais adequadas, respondendo por quaisquerl1~us aJm~iJ

ambiente. ·li ' tf' rJ1 ~,i • i • ; , ,·.
38 ai1 asva.ili ih El1 TapT+II1 11E1

.ai Ti +.± i

3. Os veículos de transporte devem ser adegüadosliêstar sempre em perfeitas condições de uso e atender os requisitos{gais do setor i}Ti H4 44Hl

~'. 1 "~".""~".1iatamente ã.111- a o,Jmfnoii mAmeoto, pmmovendo , remediação de Ioda ã,ea impaotada. , 11_ :111.[1

21 w D.n
5. Realiza '... cificc sfunc iordaiio edim ode '+ » ':- gI.Realizar treinamento específico com osf ncioriários, para procedimento em caso desituaçoes emergenciais. li

m ui i, HEI..III.
6. Durante <;5operações d \1, ga, tra11Jorte, 'Scarga, transbordo, limpeza e descontaminação, os veículos 'e1~1pa~fi~º~

utilizados noftranspone de p '• '14s pe~ll'l~' d - m osW devidamenle sinali»dos, e po,t,rr, Fioha de Emo,gên e ô Enjclopt :

mr+GIEE 4lpm»1. II984
"E H. i

7. Manter a simbologia de advertência usual(avisas ao consumidor e demais avisos de segurança e operação), em toca]visivoue ]i E
r,si3}. 1 A

- •- - ---... T··ir I nr m fI i ílli r
8. Seguir as nonnas de sinalff 1,.lfºfºrc~~t· qufrrvem para identificação de equipamentos de segurança, dclimit o!de áT '~dl .

»-..Eh4«aguo.»t] ll l i
E.n .. u

' 9. A empresa NAO poderá di~itir substántias odgjíferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis~, tra dos limites t_

«E [111, til
-- ·· --- -- - ··:·~·t · · t:-~

1

- - · -- - - ·

1

~ ; • • •lfi :;
E!LI

Código de segurança: 652e93524108604007532023 ti]gágina: 1de 5
+145 m i:
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1o.ca varam soas aguadosai»palas» vaia sn metes a pbem de poneaoAdorara}fstcuSi.JG

ernpreendeddr, ·este deverá 'id1'11hr bs mef~as nf]sentido de solucioná-los em caráter de urgência, de acordo co ,i
1

•

1

Legik

1

_.~l1
1

:

.H1L! H H1l1u,
nu. L

11. Manter todas as fontes de emissões atmosféricas, de ruidos e vibrações dentro dos parâmetros estabelecidos pelalegislação

«Hj]E
--1~- M-- b_..,.. 1· -d -u~rJ·1.·dlil!lfi j1 -d- 'd. d - · · • d - ,f• !L. il íl'f -

-· anter em s111a 12a os ~!~~1ac11 e9t1 1caç,, to as as sai as e emergenc1a, os equipamentos e proteçao e ençao cpntr
.«Ga28"2.230O68.4LI1V

ineénaio everio estar atualizeis quanto@AeJjj < manuteneao.5]11.dlL

13. Operar e manter em colldições adeqbadas ~~ funcionamento o sistema de combate de incêndio, de acordo·1·tom a )forma

regulamentadora NR-23 o Ministério do Trabalho/e Emprego - MTE. LI .., "z

- - ·- - ··_-_~-- - :trrir , •in ·m - .. - · j • tl!ri r i
14. Os rec1p1entcs transportar~~~ de GLP!~W.ap11entem defeitos ou vazamentos devem ser armazenados separada lnqclcJ .~11i.
área de annazenamento, cm ~1~_:vbntilad~revi@nentc identificado, sendo obrigató1ia a sua remoção imediata pel

1
• +ribui 1110 •~

+.AD@Ti.»a.ai»l]li ll
.Is:

15. Os recipientes transportáveis de GLP devem serarmazenados sobre piso plano e nivelado, concretado ou pavimejtado, de modo
T'Emermitir uma superficie que suporte carga e/descarga, em local ventilado, ao ar livre, podendo ou não a [s) área (s) de

àrmazenamento ser cobe11a (s): , i: t ;1 1 1·
1
j2% a Bidii. i.

- --- ---,-- • ·:i1rrr • • 111· 11;11 -~
16. Os recipientes transport4~~Íf de GL~ ~heio evem ser armazenados dentro da(s) área(s) de annazenament ·er~rad11 •ºt·

.+.. -t atm uba%s}. ".a1

riienrpareiamen vthlr evvgf a gll u lL

1 • ' ' -, ' 117. Não é permitida a circulação de pessoas estranhas ao manuseio dos recipientes transportáveis de GLP na área de âiazenaniento.
"ATE

..- •• ~ -- • -- • ~p:iir r lffíl ·1· - . 11 I" ~r 1

f 8, Não é gennitida a an11itagcm ~llfutroi materiais na área de armazenamento dos recipientes transpo cride tipl•1
__"~"'.'.'."'.d~'.'.'"d" ':igiw.~t't 1eg;,,o vi . º'.e, tais como, balança, m,tecial P"'ª toste d,_va,amento, extintoi 'l!•'"rlI )~

19. Na área de annazenamento ·~omentc é'~ennit\~. o empilhamento de recipientes transportáveis de GLP, com ma· ~quidd i611al l
ou inferior a 13 Kg de GLP. Recipientes'de """g"guida superior a 13 Kg devem obrigatoriamente ser armazenaldos na posição

-mwi
vertical, não podendo ser empilhados., l}]i8,w

·-2--0·-- -- ;,._. d -- ..u1iJ,-1 d··1--! . .. i; ·n1~f ~. As operações decarga e{teta1ha de iejjpienle transportáveis e GLP devem ser realizadas com cuidado, evitff "{ fl"}
,~;piontes sõjmn jog,dos : ',;, .tsolo ' 'r 1 º'º sojmn danificodos, constituiodo-so risco po!Cocial paca a ) 1·rca ~l)l!dit ~»menu.soo«vaga}»oolfl/I}a»omovu vawoseomovwoengtI]I E
21. seguir as normas contorne ABr Nnt r«sgj.Ase mama comerciatizacaoo Gas liquefeito e petrótso (atpy. ] i 1i [ i[

si

4.. E.1.1 J1E
~2 ~ áreas ~'.emasdo em~~rr•nto~-;em irmantidas livros do enlUlhos, """", materiais fora de uso. •. _ .

i. e R.n
23. As vias de acesso de circulação ao empreendimento, devem ser sinalizadas e estarem indicando as direções e as sâidas deforma

1·1l · l;,<i·' ''t ~ 1
visíveis para a segurança dos\pedestres, vefculos e[funcionários. i} i5

•'! ' ' ,f~i !i'j 1~1 '. t I ija:a1ahEd.zu-.-[ t#..4Em (i III
25. Os equipamentos de proteção indiciauai [{ venham a ser descartados devem ser recolhidos por em},a licenciada

amenammee,- [ "Ei!ü si gi • "

:- • ------~-;-- ·;pu:nr-1 •• IITI ·i- - ~ · ri ílT
1 26. Obedccei:\s nonnas técniLJJl!II dé Segui'"ª d Higiene do Trabalho e diretrizes, de acordo com o estabelecido

1 7,11•ll •
e, curtas1LMonastaa ANDEE e pelo Mliferie do f olll lEi

-- 8. a' mi piri p! ri

1 1 • " liJ. 111 1I• 1 '
1 1. ,!· ~ ~ 1 1: • '

2I Ai 8Lni4 d! II

8 B8l
E3li!l*H A5

Código desegurança:652@9352108604007532023 {I Regina: 2 ce 5
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1 27. Man~cr semp~c os E_xnMrpREs oi!NCÉi:ª TO pronto para uso. dentro do seu prazo de validade. mantend~Fsempre t"tll r
seus devidos locais sinalizados, NUNCA osretirando. si[

·-- - -- ---.- ·- "i:fiiílr-i 1·,~n1~· · · ! 1l ·;jsúti
a magoe gluglu»l} o».no»a e voa]ieff}

.AuET E""1E IH8E«eserego pen ente]ti] 11!H188
. E E nu li

29. Estabelecer medidas de redução do despcrdft10, para a minimização da geração de resíduos e também promTI'cr práticas ,derareuso e reciclagem de materiais. i {$ d8

9235ai

•••• --- - --=-- "!ilr~r-1•lilfl l1 • • . il 1• •11 nr»o.ooc»ll+le@elo+mo.o&wmeel]llll
31. Acondicionar adequadamente e de forra diferenciada os resíduos sólidos gerados, com o programa de coleta selêjiva, conforme

Resolução CONAMA n° 275/2001 e contratar umâ/empresa responsável pela destinação final. a} i ! }
As :sitTET "* J18T

32. Realizar disposição adcqijl ctbeflue~ijs líqts, confonnc estabelece a Resolução CONAMA Nº 357 de 17 nt~ dei~®! 5l :

êomplernent;iáa, e alterada pei~jFJsoluçilfoN Nº 430 de 15 de maio 2011, que estabelece os padrões di· 11
1
çamento; de

TE71E,I HEI
'l"' R 1· d • - b" , !'· [tl, d 'r 'd '1·d fi 'b'<l • l : •' '7. &ealizardestinação ambientalmente adequada.dos resíduos sólidos, e, fica proibido, terminantemente,o seu lança@ix1to em rios,

E6 Ha .i
.as urbanas, lagos e nascentes, ousua exposição nesuperficie do terreno, conforme Lei Federal n" 12.305, de 02 de gfsto de 2010 t

r·--· -~- - r-- • • ~!iíl'ílf1 • ,~íl~,•· · 1 ji • •11j '[;f
l 34.p.,.mc1.lm,qua!qu,'. m~~mca'rão 11. J~ojet . 1iginal, bem como na atividade, objeto do licenciamento, dcvc

1
stqso1~1t d<)'t

li a «lll llm w" E

35. Os níveis de ruídos dcvc1r:l~~ender ªº~--~~rdrõ1(cstabclccidos pela notma NBR 1o151 - ''Acústica - Avaliação do.,fui<lo enl ~- a~

habitadas. visando o conforio'da comunidade [Procedimento", da ABNT, conforme Resolução coNAMA >' I de08039o,
«e1ovo J1 ii [Ej]e!

5 #-#] [li36. Obedece~ às nonnas '1' 1~s e Se l nça de Higiene do trabalho de acordo com o estabelecimento pcl rfT u1 : '»+ llll j1 «"Tl IJ18!
37. O s" adedre ndev+ri» ndeí'«. ."àáie#•sde fun-nalidade. indo sabidado das'4 ,[. )sistema de drenagem deverá atender as condições de funcionalidade.garantindo o escoamento e a permeabilt@ade das aguas

vil: # a " dTA 86l a
a uA. ..Ia-I=- -...ti Hl38. 0 local dé armazenamente}lés Provgj°ve Ir feseo, ventilados iluminado.lI [l

J
_ __ __ .:Jld1~4 ...... ~ ... • • • • 1. . 1

3T Wl m Il ir
39. Oe dedor ,s ...asável "a.a. mdiçõ •.....-:- adeq das ndendo ".a. gá .J.ak~ . emprcen e or sera r~~~,ns' ve P9fmantm1 coo JÇOCS operacionais a cqua as, rcspon cn o por quaisqucrii(l()<; a..lf1f11 '

va.uHj [ti ~O. Estabeleçer medidas deÍ!iiiyi\o do ' erd' ·o, para a minimização da geração de resíduos e também prom e práti asld •

»ET« njlI Il L

1E. mm. mn• II
41. Deverá ser realizada a [ebletseteiilil dos lfjsiduos sólidos gerados no empreendimento, e estes deverão ~ +reridee [

' annazcnados em local apropryM,od~ acorqo
1
com a! ua tipologia e classificação. i • !1 11 [

ia i0F! 1n

mI 1E..."1]ka.amarbmvawalém/e»follwme no amo Pe4smt, EaaautoMamei 1] []][

.Eu 1
43. As áreas de armazenamento devem ser manmlas limpas, livres de resíduos e sujeiras para evitar a presença e üinhamcpto de

insetos e roedores. ! !;!I ; ili: ;·
1

! ,
1

1 ,1 VI Li + 1.
--- --- ----- -- -i·~·r. .. ílFj •• .. - ·- - - íh : - • :- 1 ·;-,

I 8:8 RI8li.. li.j

TIL IP8UHHEI Bv. HILL
a 1ili

!:::!, 1 ·1'-'i: 'i' ; ; 1 1 i
E 11 Wii 3 ir

n 1ij: +ta·{

' :11 !;,' lli - ' •e nl.
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1 't 'lt ~-1 • ' -

1. O Empreendedor deverá atenderas diretrizesdáPolítica Nacional de Resíduos Sólidos, conforme Lei rkaaa íj~ia.zStaa? {
«....»» a l i +',}a 5' !i

··-2·A.-- --~~-d .•Tíl;lifd"I'dlll~li. ·1·· - .. d. d' 'AMMA d - d d d ldi.·nu rr-. . oeorrenc1a· e qua1squel:aet e,1tes ~ ra s . omurnca a Ime 1atamente a , e everao ser a ota as e e iato; LO~a?
IH.7 0, . ni.lu.j:

as medidas emergenc1a1s re ;fül.as, no sentido _•mm01Izar os impactos as pessoas e ao me10 ambiente,conforme s1os1çorr das
II7 C1, » B 4H'i niaowe tghiovlfvwaw». l1 1 lllL

3. Qualqu ralterarão/modinieacmo r " "E"aos «niviadesdeverior sravio hicemiv mmbiemataavvA.} E3.Q ualquer alteração/modificação nos projetos aprovados e atividadesdeverão ter prévio licenciamento ambientaida{M I. i; #

is se4e, i, 5

---- ---> -- . - -1:íl:nr·1 IJi ·m . . f'l -~rirtT.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ANEXO 11

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 00001 Pr 90001/2024

O 72º Batalhão de Infantaria Caatinga, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n, na cidade
de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou
09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado pelo Sr Ten Cel RODRIGO EUGENIO
DE PAIVA,na função de Comandante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C EX, n° 743, de 7 de
junho de 2023, publicada no D O U nº 109, de 12 de junho de 2023, e pelo Maj FELIPE JOSÉ
FERREIRA DE GÓES, na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I Caat, por
meio do Boletim Interno n® 219/2023, de 29/11/2023, inscrito no CPF nº 011.789.044-82, portador
da matrícula funcional nº 0131794349 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 00001/2024, publicada
no D O U nº 34 de 20/02/2024, processo administrativo n.º 64108.000594/2024-94, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s} nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1°
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP}, no sistema de comodato, para o Setor de
Aprovisionamento do 729 Batalhão de Infantaria de Caatinga, especificado(s) no Termo de
Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 90001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, for cedor e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Câm ara Nacional de Modelos de Licitações e Con tratos da Consu ltoria -Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretariade Ges tão e Inovação .
Identidade visual pela Secretaria de Ges tão e Inovação



45.010.304/0001-78- SEVENE
.. I DE GASLTDA

Endereço: Rua Vinte e três -nº 07 - Cohab -São Francisco - Petrolina - PE- CEP:56.309-220
Telefone:87-99602-7676 /87-98177-6598 / E-mail: sevenempreendimento@gmail.com

Descrição Quantidade Unidade de Valor ValorItem
Fornecimento Unitário Global

1
Gás Refino De Petróleo Ti po: Gás Liquefeito De

374 Kg R$ 457,00 170.918,00Petróleo - Glp , Uso: Industrial

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ Modelo/versão: P45

2 Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De
42 Kg R$ 457,00 19.194,00Petróleo - Glp , Uso: Industrial

Marca/Fabricante: ULTRAGAZ Modelo/versão: P45

Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De
15 kg R$ 145,00 2.175,00\.,___ Petróleo - Glp , Uso: Doméstico

Marca/Fabricante: ULTRTAGAZ Modelo/versão: P13

Valor Total R$ 192.287,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 72º Batalhão de Infantaria Caatinga.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante //,
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de VV
vigência da ata de registro de preços.



4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

~
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4. 7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 1
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela /
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de(/'
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, ~
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos.



5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. I

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro °',
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. _)

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.



5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confor e critérios
definidos para a contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços - Lei n" 14.133, de 2021.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
<+postamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
'- 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medide? //
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. j

I



7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.

8.2.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

/

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele
pela Administração sem justificativa razoável; )

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 29,a,i
Decreto nº 11.462, de 2023; ou



9.1.4.
2021.

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

'>.. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.

9.4.2.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, $ 49,

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
~
• DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

•



11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL_

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Petrolina - PE,.i de mar o de 2024.
7

FELIPE J

suas Eg.g"SEMÍRANIS RODRIGUESDOC RMO ALVÉS
RG: 4.743.492 SDS-PE CPF:007.843.004-61

Representante Legal

Câmara Nacionalde Modelos de Licitações e Contratosda Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovadopela Secretaria de Gestãoe Inovação.
--•l.2....t .-. .-. .- - •---



e
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos treze dias de março do ano de 2024 procedemos ao encerramento deste processo n9

64108.000594/2024-19 contendo 282 (duzentos e oitenta e duas) folhas.

Petrolina-PE, 13 de março de 2024.

ELYELTON B~ILVA- 1• Sgt
Aux da SALC do 729 BI Caat
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